
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei Complementar n° 168/2013 e alterações

DEC ISÃO  SOBRE  A  IM PUGNAÇÃO

PREGÃO  ELETRÔN ICO  N°: 06/2025  

PROCESSO  N°: 54/2025
OBJETO : AQU ISIÇÃO  DE  M OBIL IÁR IO  E EQU IPAM ENTOS D IVERSOS  PARA  

UN IDADES DE  SAÚDE

DAS PRELIM INARES:

I m p u g n a ç ã o  i n t e r p o s t a  t e m p e s t i v a m e n t e  p o r  Felipe  de M oraes D ytz , C P F  n °  0 2 0 .4 6 6 .9 9 7 

9 3 , c o m  f u n d a m e n to  n o  a r t.  2 4  d o  D e c r e to  F e d e r a l  n °  1 0 .0 2 4 /2 0 1 9  e  n o  a r t .  1 6 4  d a  L e i  F e d e r a l  n °  

1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 ,  d i r e c io n a d a  a o  E d i ta l  d o  P r e g ã o  E l e t r ô n i c o  n °  0 6 /2 0 2 5 .

DAS RAZÕES DA  IM PUGNAÇÃO :

O  im p u g n a n te  q u e s t i o n a  a  a u s ê n c ia  d e  i n f o r m a ç õ e s  t é c n i c a s  r e l e v a n te s  n o s  i t e n s  d o  T e r m o  d e  

R e f e r ê n c ia ,  c o m o  t i p o  d e  m a te r ia l ,  e s p e s s u r a ,  d im e n s õ e s  e  c o n f o r m id a d e  c o m  n o r m a s  d a  A B N T ,  a lé m  

d e  d e s t a c a r  a  n e c e s s id a d e  d e  a t e n d i m e n to  a  n o r m a s  e s p e c í f ic a s ,  c o m o  A B N T  N B R  1 3 9 6 1  ( m o b i l i á r io )  

e  A B N T  N B R  9 0 5 0  ( c a d e i r a s  p a r a  o b e s o s ) .  T a m b é m  a r g u m e n ta  c o m  b a s e  n o  p r in c íp io  d a  i s o n o m ia  

e n t r e  o s  l i c i t a n te s ,  l e g a l id a d e  d o  p r o c e d im e n t o  l i c i t a tó r io  e  n a  e x ig ê n c ia  d e  m o t iv a ç ã o  a d e q u a d a  p o r  

p a r te  d a  A d m in i s t r a ç ã o .

DA  ANÁL ISE  DAS ALEGAÇÕES:

P a s s a n d o  a  a n á l i s e  d o  M é r i to ,  i n i c i a lm e n te  c u m p r e  i n f o r m a r  q u e  a  P r e g o e i r a  e n c a m in h o u  o  

p e d id o  d e  im p u g n a ç ã o  p a r a  a s  D i r e t o r i a s  R e q u i s i t a n te s  ( D i r e to r i a  d e  A te n ç ã o  B á s ic a ,  D i r e t o r i a  d e  

A te n ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  e  D i r e t o r i a  d e  S a ú d e  B u c a l ) ,  a  q u a l,  v e r i f i c a n d o  a s  a l e g a ç õ e s ,  reconheceram  

a procedência  dos argum entos apresen tados ( c o n f o r m e  d o c u m e n t o  a n e x o ) ,  v e r i f i c a n d o  q u e ,  d e  

f a to , alguns itens do ed ital carecem  de deta lham entos técn icos m ín im os ex ig idos pelas norm as  

v igen tes , o  q u e  p o d e  c o m p r o m e te r  a  c o m p e t i t i v id a d e  e  a  i s o n o m i a  e n t r e  o s  l ic i t a n te s .

A p ó s  a n á l i s e  d e t a l h a d a  d o s  p o n to s  a p r e s e n ta d o s ,  e s t a  A d m in i s t r a ç ã o  reconhece a pertinência  

dos questionam entos levan tados , e s p e c ia lm e n te  e m  r e la ç ã o  à  i n s u f i c i ê n c i a  n a s  e s p e c i f i c a ç õ e s  

t é c n i c a s  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c ia ,  à  n e c e s s id a d e  d e  a l in h a m e n to  c o m  n o r m a s  t é c n i c a s  b r a s i l e i r a s  e  a o  

r e s p e i to  a o s  p r i n c íp io s  l i c i t a tó r io s .

A v e n id a  D o u to r A lt in o  A ra n te s , n° 284, C e n tro  -  S ão  S e b a s tiã o /S P A
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei Complementar n° 168/2013 e alterações

D ia n te  d e s s e  c e n á r io ,  e  c o m  b a s e  n o  princíp io  da au totu tela  adm in istrativa  —  q u e  a u to r i z a  

e  im p õ e  à  A d m in i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  o  d e v e r  d e  r e v e r  s e u s  p r ó p r io s  a to s  p a r a  c o r r e ç ã o  d e  e v e n tu a i s  

i l e g a l id a d e s  o u  v í c io s ,  n o s  t e r m o s  d a  S ú m u la  n °  4 7 3  d o  S T F  — , aco lho  o ped ido de im pugnação , 

d e te r m in a n d o  a  retificação  dos itens im pugnados no ed ita l , a  f im  d e  a d e q u á - lo s  à s  n o r m a s  t é c n i c a s  

p e r t in e n te s .

C o n tu d o ,  considerando  as d ificu ldades operacionais iden tificadas no sistem a de gestão  

para  im p lem en tar a suspensão  do certam e de form a  adequada e segura , b e m  c o m o  a necessidade  

de reform ulação  substancia l do T erm o de R eferência  e do Ed ita l com o um  tod o , o p ta - s e ,  p o r

c r i t é r io  d e  c o n v e n iê n c ia  a d m in i s t r a t iv a ,  p e l a  revogação  do E d ita l , d e  f o r m a  a  p e r m i t i r  a  e la b o r a ç ã o  

d e  u m  n o v o  p r o c e d im e n t o  l i c i t a tó r io  m a is  p r e c i s o  e  ju r i d i c a m e n te  s e g u r o .

E m  o b s e r v â n c ia  a o s  p r i n c íp io s  d a  i s o n o m ia ,  v in c u la ç ã o  a o  in s t r u m e n t o  c o n v o c a tó r io ,  

j u l g a m e n t o  o b je t iv o  e  e f ic i ê n c ia  a d m in i s t r a t iv a ,  p r e v i s to s  n a  L e i  n °  1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 ,  DECIDE -SE  

PELO  ACOLH IM ENTO  DA  IM PUGNAÇÃO , c o m  a  s e g u in te  m e d id a :

1. REVOGAÇÃO  d o  P r e g ã o  E l e t r ô n ic o  n °  0 6 /2 0 2 5 ,  c o n s id e r a n d o :

o A  n e c e s s id a d e  d e  r e e l a b o r a ç ã o  in te g r a l  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c ia ,  c o m  in c lu s ã o  d e  

e x ig ê n c ia s  t é c n i c a s  c la r a s  e  o b je t iv a s ,  c o n f o r m e  n o r m a s  d a  A B N T ;  

o A  in a d e q u a ç ã o  d o  s i s t e m a  a tu a l  p a r a  v i a b i l i z a r  d e  f o r m a  e f ic ie n te  a  s u s p e n s ã o  d o  

c e r ta m e ;

o A  in te n ç ã o  d e  g a r a n t i r  a m p la  c o m p e t i t i v id a d e ,  s e g u r a n ç a  j u r í d i c a  e  o b s e r v â n c ia  a o s  

p r in c íp io s  l i c i t a tó r io s .

DA  DEC ISÃO :

D ia n te  d o  e x p o s to  e  p e la s  r a z õ e s  a p r e s e n ta d a s ,  j u l g a - s e  PROCEDENTE  a  I m p u g n a ç ã o  

a p r e s e n ta d a  p o r  F e l i p e  d e  M o r a e s  D y tz ,  d e t e r m in a n d o  a  revogação d o  P r e g ã o  E l e t r ô n ic o  n °  0 6 /2 0 2 5 ,  

c o m  a  d e v id a  r e f o r m u la ç ã o  d o  e d i ta l  e  e la b o r a ç ã o  d e  n o v o  p r o c e s s o  l i c i t a tó r io  e m  m o m e n to  o p o r tu n o ,  

r e s p e i t a d a s  a s  n o r m a s  le g a i s .

S ã o  S e b a s t iã o ,  0 2  d e  j u n h o  d e  2 0 2 5 .

CARLOS EDUARDO  ANTUNES  CRAVEIRO
D i r e t o r  P r e s id e n te
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FUNDAÇÃO  DE  SAÚDE  PÚBLICA  DE  SÃO  SEBASTIÃO  

Lei Complementar n° 168/2013 e alterações

P r e z a d o s ,

E m  a te n ç ã o  a o  P e d id o  d e  I m p u g n a ç ã o  r e f e r e n te  a o  P r e g ã o  E le t r ô n ic o  n °  0 6 /2 0 2 5 ,  n o  q u a l  

a  i m p u g n a n te  a l e g a  a  e x i s t ê n c i a  d e  v íc io s  n o  e d i ta l ,  e s p e c ia lm e n te  n o  q u e  s e  r e f e r e  a o s  

d e s c r i t i v o s  u t i l i z a d o s ,  a p r e s e n ta m o s  a  s e g u i r  a  d e l ib e r a ç ã o  d a s  D i r e to r i a s  T é c n ic a s  r e s p o n s á v e i s  

p e l a  á r e a  d e m a n d a n te  d o  r e f e r id o  p r e g ã o .

O  i m p u g n a n te  a r g u m e n ta  q u e  o s  d e s c r i t i v o s  c o n s ta n te s  n o  e d i ta l  n ã o  o b s e r v a m ,  e m  

d e te r m in a d o s  i t e n s ,  a s  n o r m a s  d a  A B N T  a p l ic á v e is ,  b e m  c o m o  c a r e c e m  d e  in f o r m a ç õ e s  

e s s e n c ia i s  à  f o r m u la ç ã o  a d e q u a d a  d a s  p r o p o s ta s  p e la s  l i c i t a n te s ,  t a i s  c o m o :  m a te r ia l  

c o n s t i t u t iv o ,  e s p e s s u r a  d o s  m a te r i a i s  e  d im e n s õ e s  d o s  p r o d u to s .

A p ó s  a n á l i s e  d e t a l h a d a  d o  p le i to ,  c o n s t a to u - s e  q u e ,  d e  f a to ,  e m  a lg u n s  i t e n s  d o  e d i t a l  n ã o  

f o r a m  in c lu íd a s  c a r a c t e r í s t i c a s  m ín im a s  e x ig id a s  p e la s  n o r m a s  d a  A B N T ,  n o ta d a m e n te  a s  

N o r m a s  n °  1 3 .9 6 1  e  9 .0 5 0 ,  b e m  c o m o  d is p o s iç õ e s  d a  L e i  n °  4 .1 5 0 /1 9 6 2 .

C o n s id e r a n d o  ta i s  i n c o n s i s t ê n c ia s  e , a in d a ,  c o m  f u n d a m e n to  n o  p r in c íp io  d a  a u to tu t e l a  d a  

A d m in i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  —  q u e  a s s e g u r a  à  A d m in i s t r a ç ã o  o  p o d e r - d e v e r  d e  r e v i s a r  s e u s  p r ó p r io s  

a to s ,  a n u la n d o - o s  o u  m o d i f i c a n d o - o s  q u a n d o  n e c e s s á r io  p a r a  a te n d i m e n to  a o  b e n e f í c io  p ú b l ic o  

—  a s  D i r e to r i a s  T é c n ic a s ,  a p ó s  a n á l i s e  c r i t e r io s a ,  r e c o m e n d a m  a  aceitab ilidade do  ped ido  de  

im pugnação .

A  m e d id a  t e m  p o r  f i n a l id a d e  a s s e g u r a r  a  c o n f o r m id a d e  d o s  d e s c r i t i v o s  c o m  a s  n o r m a s  

v ig e n te s  e  g a r a n t i r  o  f i e l  c u m p r im e n to  d o s  p r in c íp io s  e s t a b e le c id o s  n a  L e i  n °  1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 ,  

e s p e c ia lm e n te  o s  p r i n c íp io s  d o  j u l g a m e n t o  o b je t iv o ,  d a  v in c u la ç ã o  a o  e d i t a l  e  d a  i s o n o m ia  e n t r e  

o s  l i c i t a n te s .

D e s s a  f o r m a ,  t a l  m e d id a  d e v e r á  s e r  t o m a d a  p a r a  q u e  h a ja  a  r e f o r m u la ç ã o  d o s  i te n s  

im p u g n a d o s ,  c o m  a  c o n s e q u e n te  r e t i f i c a ç ã o  e  r e p u b l i c a ç ã o  d o  e d i ta l ,  g a r a n t in d o - s e  o  p r a z o  

le g a l  p a r a  a  a m p la  p a r t i c ip a ç ã o  d o s  in te r e s s a d o s .

Avenida  D outor A ltino  A rantes, n° 284 -  C entro  -  São Sebastião/SP
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S ão  S eb a s tiã o , 30  d e  M a io  d e  2 0 2 5 .

(a s s in a tu ra  d ig ita l)

ANGÉLICA OLIVEIRA  COSTA

D ire to ra  d e  A te n ç ã o  E s p e c ia liz a d a  - F S P S S

(a s s in a tu ra  d ig ita l)

PAULO  HENRIQUE RIBEIRO  SANTANA

D ire to r  d e  A te n ç ão  B á s ic a  -  F S P S S

(a s s in a tu ra  d ig ita l)

DANIEL KAKIMOTO DE CAPITANI

D ire to r  d e  S aú d e  B u c a l

Avenida  D outor A ltino  A rantes, n° 284 -  C entro  -  São Sebastião/SP
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